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C8J PERGUNTA Número804/x ( 4 ,li)

~Secretári~a Mesa

Assunto: EstratégiasdepressãodesencadeadaspeloMinistériodaEducaçãoepelaI ~ -{DGRHEsobreos ConselhosExecutivosdasescolase sobreeducadorese
professoresdosensinos,básicoe secundário

Destinatário:MinistradaEducação

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

A implementaçãogeneralizadado modelode avaliaçãodo desempenhodocente,estabelecidoatravés

do Decreto Regulamentarn,Q 2/2008, de 10 de Janeiro, permitiu evidenciar, em contexto, as

incongruênciase injustiçasque o enformam,tornando-seevidentepara todos os actoreseducativose

paraa sociedadeem gerala sua ineficácia.

Comefeito,e maugradoas diferentes'leituraspolíticasquepossamserfeitassobreestemodelo,ele é

antesdo maistecnicamenteincompetente.

Porém,ao invésde reconhecero significadoda manifestaçãode 8 de Novembro,quejuntoucercade

120mildocentesnasruasdeLisboa,e de umagrevedosprofessoreshistórica,bemcomodos pedidosde

suspensãoda avaliação,ou das centenasde escolas que assumirama suspensãoda avaliação,o

Ministérioda Educaçãorespondeucom uma simplificaçãoque em nadacorrespondeàs exigênciasde

fundodosprofissionaisdaedueaçãoe da própriaqualificaçãodaescolapública.

A verdade,porém, é que as propostasde simplificação,além de negligentee irresponsavelmente

tardias,continuama deixarsem respostaas verdadeirasquestõesde fundo,entreas quaisa da divisão

artificial da classe docente, operada através da recente revisão do Estatuto da Carreira Docente.

Simultaneamente,a versão simplexdo modelo,propostapelo Ministérioda Educação,para além de

desfigurare tornarinconsistentea estruturalógicae a congruênciadomodelodefendidopelatutela,limita-

se nunscasos a simplesmenteadiar a implementaçãode parâmetrosde avaliação,enfraquecendopor

outro lado, manifestamente,aquele que deve ser o objectivocentral num processodesta natureza:

contribuirparaa melhoriadaspráticasdeensinoatravésda assunçãodaavaliaçãoenquantoprocessona
suaessênciaformativoe pedagógico.

Faceà admissãoexplícitada possibilidadede adopçãode um outromodelode avaliaçãono final do

ano lectivo,o Ministérioda Educaçãoreconhece,implicitamente,que o actualmodelonão serve,sendo

apenaspor irresponsávelteimosiapolíticae calculismoeleitoralque a tutela não assume,desdejá, o

fracassoque representao sistemavigente.As consequênciassão pordemaisóbvias:o Ministériorevela-

se absolutamenteinsensível à profunda desestabilizaçãoe perturbaçãoque instalou nas escolas,

ignorandoas suas nefastasconsequênciasno quotidianodos alunos, professorese da comunidade
educativaemgeral.O Ministériopreferepoismantero caosinstaladoa assumircabalmenteos seuserros.
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Emplenodesesperoe obstinaçãocega,o Ministérioda Educaçãotem procuradocriara ilusãode que

o modelode avaliaçãose mantémdepé, apesardaevidênciado seucolapsoe inexequibilidade.Paratal,
não hesitaem accionaros maisinaceitáveismecanismosde intimidaçãoe pressão,junto das escolase

doseducadorese professores.

Comefeito,o Ministérioda Educaçãotem recorridoa todasas formasde pressãoe intimidaçãoao seu

alcance.O abuso dos endereçoselectrónicos,com informaçõespropagandísticassobre o modelode

avaliação de desempenho,já levou a Comissão Nacional de Protecção de Dados a anunciar a

averiguaçãoda legalidadedesteprocedimento.

Esta propagandae pressãoinaceitáveisatropelama legalidade,constituemum abuso intolerável,e

ignoramde formaarrogantequeo modelo"simplex"nãopassaaindade umconjuntode enunciadossem

força legal.

Nestas mensagensque a DGRHEtem feito chegar a escolas e docentes,o tom intimidatórioé

evidente, raiando no mínimo a deselegânciae atingindo os níveis de um inaceitáveldesrespeito

institucionalparacoma legitimidadeprópriadosórgãosdirigentesdosestabelecimentosde ensino.Numa

das recentesmissivasenviadasàs escolas,a DGRHEchegaa sugerirquecabe"aos órgãosde direcção

cabe cumprir e fazer cumprir a legalidadenas escolas,não podendopermitir que sejam suscitadas

quaisquerdúvidassobreestamatérid'.

Nestestermos, os Directoresou Presidentesdos ConselhosExecutivosdevem "adoptartodas as

providênciasnecessáriasao normal desenvolvimentodo processo de avaliação de desempenhoe

desmentir informações quedêemcomosuspensoo processona escolaquedirigem",tornando-seclara

. a visãoquea tutelatemdosórgãosexecutivos,comose estesfossemcomandosamorfosdo Ministérioda

Educação,coarctadosportantodo seu direito a gerir com autonomiaas massivasmanifestaçõesde

recusadesteprocessoporparteda largamaioriadosdocentes.

As DirecçõesRegionaisde Educaçãoveiculamigualmente,à sua escala,o exercíciode pressãoe

coacçãoque o Ministériodecidiu instaurare que é tanto mais incompreensívelquantoexistem,neste

momentode impasse,condiçõesfavoráveisà reaberturade um diálogoamplocomos sindicatose outros

actoresdo sistema.Numdocumentodirigidopela DirecçãoRegionalde Educaçãodo Norte(DREN)aos

estabelecimentosde ensino,que faz lembraros temposdo EstadoNovona repugnanteformainquisitória

que assume,sãoexplicitamentecolocadasaosdocentesas seguintesquestões:"1. Querser avaliado?;2.
Pretendeentregaros seusobjectivosindividuais?;3. Pretendequeas suasaulassejamobservadas?(u.);

4. Pretendeser avaliadopelospais/encarregadosde educação?'.Argumentandoque este interrogatório

se destinaa "dar seguimentoao processode avaliaçãode desempenhd',semque se justifiqueem que

medidasão as questõesformuladasinstrumentaispara esse fim, o documentoexige a identificaçãoe

assinaturade cadadocente,deduzindointoleravelmentequea não respostasignifica"queo docentenão
pretendeser avaliadd'.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais, requer-se à Ministra da
Educaçãoos seguintes esclarecimentos:

1Q)ConsideraVossa Excelênciaque possuias necessáriascondiçõesde autoridadee credibilidade
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para restabelecera tranquilidadeas escolaspúblicasportuguesas,quandoé o seu Ministérioe os seus

dirigentesquedesrespeitamas maiselementaresregrasdoestadodemocrático?

2.2)Ao abrigode que quadroe fundamentoslegaisjustificaVossaExcelênciatodaa pressãoexercida

para a aplicaçãodo quadro simplificadode avaliação,quandoo mesmonão foi ainda entronadoem
diplomalegal?

32)Com que fundamentoconcretoe com base em que suporteslegais, designadamenteem que

diplomasrelativosao processode avaliaçãode desempenho,se enquadrao documentodirigidopelas

Direcções.Regionais,mormentepela DirecçãoRegionaldo Norte,aos estabelecimentosde ensino,que

obrigaos docentesa respondera um conjuntode questões,sob penade a não respostasignificarque o
docentenãopretendeser avaliado?

42)Casose verifiquea ausênciade fundamentaçãoe se demonstrea incapacidadede identificação
dos diplomaslegais que suportama iniciativada DRENreferidana questãoanterior,que medidasse

propõe V. Exca. adoptar, no sentido de repor a legalidadee garantir que a direcção deste órgão

desconcentradodaadministraçãocentralnãoincorrenovamenteemprocedimentosdestanatureza?

Paláciode SãoBento,16de Dezembrode2008.

Deputado(a):


